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À 

Comissão de Licitação 

Prefeitura de Nova Friburgo – RJ 

Ref.: Impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico nº 90082/2025. 

 

 

IMPUGNANTE: 

 

COMPRASNET COMERCIAL LTDA – CNPJ nº 57.778.437/0001-78 

Representante legal: Maykon Geysner Teixeira de Lima – CPF nº 015.304.481-07 

No uso de suas prerrogativas previstas no art. 164 da Lei nº 14.133/2021, vem, respeitosamente, 

apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL do pregão em epígrafe, referente aos Itens 43 e 44 – 

GERADORES, pelos motivos expostos a seguir. 

I – DO OBJETO DA IMPUGNAÇÃO 

O edital em referência prevê, nos Itens 43 e 44, a aquisição de Grupo Gerador Estacionário a Diesel 
(71/78 kVA), com diversas especificações técnicas. Entretanto, o edital também impõe como obrigação do 
fornecedor a instalação dos equipamentos, sem, contudo, fornecer informações mínimas necessárias para 
a correta elaboração da proposta. 

II – DAS IRREGULARIDADES IDENTIFICADAS 

1. Falta de informações sobre o local da instalação 

Não há no edital qualquer detalhamento sobre as condições do ambiente em que será realizada a 
instalação dos grupos geradores (espaço físico, condições de acesso, distância entre o local do 
descarregamento e a base de instalação, piso, fundação, ventilação etc.). 

2. Ausência de especificação sobre os materiais a serem utilizados 

A instalação de geradores demanda, em regra, materiais complementares (cabos, disjuntores 
adicionais, eletrocalhas, conexões, bases de concreto, tubulações etc.), cujo quantitativo e tipologia 
variam conforme as condições do local. Sem tais informações, não há como elaborar orçamento 
justo e preciso. 

3. Risco de custos adicionais não previstos 

O transporte e o posicionamento do gerador podem demandar equipamentos de içamento (muque, 
guindaste, empilhadeira) e mão de obra especializada, a depender do local de instalação. A 
ausência de tais informações gera insegurança jurídica e inviabiliza a correta precificação. 

4. Violação ao princípio da isonomia e da seleção da proposta mais vantajosa 

Ao impor a instalação sem fornecer dados técnicos do ambiente, o edital transfere para os licitantes 
um ônus incerto. Isso pode gerar distorções nos preços ofertados, prejudicando a comparabilidade 
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das propostas e afastando potenciais fornecedores, o que fere os princípios da competitividade e 
da obtenção da proposta mais vantajosa. 

III – DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer: 

a) A exclusão da obrigação de instalação dos itens 43 e 44, limitando-se a contratação apenas ao 
fornecimento dos grupos geradores conforme especificações técnicas; 

ou, subsidiariamente: 

b) A republicação do edital com as devidas correções, incluindo: 

 descrição completa e detalhada dos locais de instalação (inclusive com plantas, memorial descritivo 
e imagens); 

 especificação dos materiais complementares que deverão ser fornecidos pelo contratado; 
 definição clara sobre eventuais responsabilidades de infraestrutura civil e elétrica. 

 

IV – DO PEDIDO FINAL 

Diante da gravidade da omissão identificada, requer-se a suspensão do certame até que sejam corrigidas 
as irregularidades apontadas, em respeito ao princípio da isonomia, da transparência e da obtenção da 
proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 
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